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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

2° TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO 

CONTRATO Nº 507/2024 

TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO 
DE SALDO AO CONTRATO DE Nº 507/2024 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO-BA E A EMPRESA EMPRESA DE 
ENGENHARIA SANITÁRIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. 

O município de Juazeiro-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.91 5.632/0001-27, neste 
ato representado pelo Secretário de Serviços Públicos, Sr. Romário Fernandes 
Varjão, nomeado pelo Decreto nº 010/2025, de 02 de janeiro de 2025, Publicado no 
DOM de 1º de janeiro de 2025, doravante denominado contratante, e a empresa 
Empresa de Engenharia Sanitária e Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.916.655/0001-53, sediada na Avenida Presidente Dutra, nº 12, Lote 04, bairro 
Imbiribeira, Recife-PE, CEP: 51.190-505, doravante designada contratada, neste ato 
representado por Fábio André Frutuoso Lopes, inscrito no CPF nº 811.586.884-15, 
doravante designada contratada, conforme atos constitutivos apresentados nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 125/2024, Concorrência 
Eletrônica nº 004/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 507/2024. 

1. Cláusula primeira — da fundamentação 

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da Lei Federal de Licitações e 
Contratos da Administração Pública, no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, que se 
regerá mediante as seguintes cláusulas: 

Art. 107. Os contratos de serviços e 

fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
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Tea i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

decenal, desde que haja previsão em edital e que 

a autoridade competente ateste que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes. 

2. Cláusula segunda — do objeto 

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto 

a contratação de empresa de engenharia para a ampliação, modemização e operação 

do aterro sanitário no município de Juazeiro/BA. 

2.2. Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

contrato de nº 507/2024, por mais 12 (doze) meses, conforme art. 107 da lei nº 

14.133/21. 

3. Cláusula terceira — do prazo 

3.1. A partir da data infra, a vigência do contrato em comento se estenderá, conforme 

previsto no termo contratual, da data de 05 de janeiro de 2026 até a data de 05 de 

janeiro de 2027. 

3.2. Em decorrência da renovação do prazo de vigência contratual, resta 

imprescindível efetivar-se concomitantemente, a renovação contratual equivalente ao 

período acima referido, no valor global de R$ 4.997.730,28 (quatro milhões, 

novecentos e noventa e sete mil, setecentos e trinta reais e vinte e oito centavos). 

4. Cláusula quarta — da ratificação 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente 

alteradas por este instrumento. 

5. Cláusula quinta- da publicação 

5.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2º inciso V da Lei nº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da Lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 05 de janeiro de 2026. 

Fouõão FUmadDio U jo 

Romário Fernandes Varjão 

Secretário de Serviços Públicos 

Contratante 

Yahoo mass de 
Fábio André Frutuoso Lopes 

Representante da empresa Empresa de Engenharia Sanitária e Construções LTDA 

Contratada 

Testemunhas: 

1. 

2.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 4 

Contrato administrativo nº 507/2024 

Segundo termo aditivo 

Segundo termo aditivo ao contrato administrativo nº 507/2024. Contratante: Município de 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Serviços Públicos, representada pelo Sr. Romário 

Fernandes Varjão. Contratada: Empresa de Engenharia Sanitária e Construções LTDA, 

mantendo as demais cláusulas do contrato nº 507/2024, decorrente da Concorrência 

Eletrônica nº 004/2024 e Processo Administrativo nº 125/2024, para aditamento do contrato 

referente à contratação de empresa de engenharia para a ampliação, modemização e 

operação do aterro sanitário no município de Juazeiro/BA. Modalidade do aditivo: Prazo e 

renovação de saldo. Vigência: Estendendo-se sua duração por 12 (doze) meses, a partir da 

data de 05 de janeiro de 2026 até a data de 05 de janeiro de 2027. Renovação do valor 

contratual proporcional à vigência, que corresponde ao valor global de R$ 4.997.730,28 (quatro 

milhões, novecentos e noventa e sete mil, setecentos e trinta reais e vinte e oito centavos). 

Data da assinatura: 05/01/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 

2 sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2. 
que institui a Infraestrutura de Chaves Pública
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OFÍCIO Nº 048/2025/GABINETE/SESP 

Juazeiro-BA, 18 de Dezembro de 2025. 

Assunto: Aditivo de prazo 

CONTRATO Nº 507/2024 

Contratada: Empresa de Engenharia Sanitária e Construções LTDA - EMPESA 

Objeto: Aditivo de prazo e saldo 

Ao Senhor, informo que o CONTRATO Nº507/2024 necessita de aditamento do 

contrato na prestação do serviço referente aos serviços de engenharia para a 

ampliação, modernização e operação do aterro sanitário no MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO/BA 

Faz-se necessário realizar a adição de prazo de 12 (doze) meses do CONTRATO 

Nº507/2024 

Atenciosamente, 
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Romário Fernandes Varjão 

Secretário de Serviços Públicos 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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R E FEITURA 

JUAZEIRO 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Secretaria de 
Serviços Públicos 

PARECER FISCAL DE CONTRATO 

Eu, João Vitor de Oliveira Guimarães, CPF — 051.844.431-77, Matrícula: 47949, 

fiscal do contrato administrativo nº 507/2024, que tem como objeto a engenharia para 

ampliação e operação do aterro sanitário do município de Juazeiro Bahia. Venho 

informar que durante todo período de execução, a referida empresa tem cumprido 

com as cláusulas elencadas no contrato, e que o aditivo do contrato supracitado é 

necessário para assegurar o desenvolvimento das atividades essenciais município. 

Atenciosamente, 

João Vitor de Oliveira Guimarães 

Fiscal do Contrato 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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Memorando / Oficio Interno 8- 36.922/2025 

De:  Flavio V. - SEFIN-SC-SC 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/12/2025 às 11:11:45 

Setores envolvidos: 

SEFIN-SC-SC, SESP-GAB, SESP-SESP, SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA, SESP-ENG 

Aditivo contrat 507 - 2024 ( aterro sanitario) 

Parecer anexo. 

Flavio Amorim de Vasconcellos 

SUPERINTENDENTE CONTÁBIL / FINANCEIRO 

CRC BA 030.586/0-3 

DECRETO 165/2025 

MATRÍCULA 45252 

Anexos: 
Parecer contabil Dotacao Prefeitura 92 .pdf 
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JUAZEIRO 
scr R o 

PARECER CONTABIL 

Prezado (a) Senhor (a), 

Em resposta a solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da compatibilidade de 

adequação orçamentária, informamos acerca da existência de dotação orçamentária. 

Assunto: Informação sobre compatibilidade de adequação orçamentária. Solicitação de termo 
aditivo de prazo e renovação de saldo referente à Concorrência Eletrônica nº 004/2024 que tem 

como objeto a contratação de empresa de engenharia para ampliação, modernização e operação 

do aterro sanitário no município de Juazeiro/BA. CONTRATO Nº 507/2024. 

a. Existe adequação orçamentária; 

b. A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Unidade: 09.09.000 —- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Projeto/Atividade: 2066 

Elemento de despesa: 339039 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1500 

Juazeiro, 23 de dezembro de 2025 

Atenciosamente, 

Flavio Amorim de Vasconcellos 

Superintendente SEFAZ / SEFIN 

Decreto nº 165/2025 
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"E, | E. 

PREFEITURA 

JUAZEIRO 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Secretaria de 
Serviços Públicos 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADITAR O PRAZO DO CONTRATO Nº 507/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO, 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA 

1. Contextualização 

O serviço de disposição final de resíduos sólidos urbanos, atualmente realizado no Aterro 
Sanitário do município de Juazeiro - BA, é essencial para garantir o cumprimento das diretrizes 
do Saneamento Básico, estabelecidas na Lei Federal nº 11.445/2007 e na Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010). A adequada destinação dos resíduos é uma 
obrigação legal e uma medida imprescindível para a promoção da saúde pública e da ordem 
ambiental e social no município. 

2. Importância da Continuidade dos Serviços 

O contrato vigente tem como objeto a operação do Aterro Sanitário Municipal, incluindo a 
recepção, compactação, cobertura e disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos urbanos. Também estão contempladas atividades fundamentais como o controle e 
manejo de gases (principalmente metano) e de efluentes (chorume), gerados naturalmente pelo 
processo de decomposição dos resíduos. 

O município de Juazeiro dispõe, em média, de 200 toneladas de resíduos sólidos por dia, o 

que exige uma operação regular, contínua e tecnicamente adequada do equipamento. Qualquer 
descontinuidade ou paralisação na prestação deste serviço representa risco iminente à saúde 
pública, ao meio ambiente e à ordem urbana, com sérias consequências sanitárias, sociais e 

jurídicas. 

3. Natureza Contínua do Contrato 

Diante da essencialidade do serviço e da sua característica de prestação contínua, o contrato 
em vigor deve ser prorrogado para garantir a manutenção das atividades sem interrupções. A 
continuidade contratual está prevista no ordenamento jurídico brasileiro.. 

Além disso, a interrupção dos serviços violaria princípios constitucionais como o da dignidade da 
pessoa humana, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225 da CF) e o 
direito à saúde (art. 196 da CF), podendo sujeitar o município a sanções administrativas e 
judiciais. 

4. Conclusão 

Diante do exposto, esta Justificativa Técnica recomenda a prorrogação imediata do contrato 
de operação do Aterro Sanitário Municipal de Juazeiro, garantindo a regular continuidade dos 

www)juazeiro.ba.govbr 
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PREFEITURA 

JUAZEIRO 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Secretaria de 
Serviços Públicos 

serviços de disposição final de resíduos sólidos urbanos. A manutenção da prestação é 
imprescindível para a saúde pública, segurança sanitária e cumprimento das obrigações legais 
do município. 

www)juazeiro.ba.govbr 
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%EMPESA 
ENGENHARIA SANITÁRIA E CONSTRUÇÕES 

Paulo Afonso, 25 de agosto de 2025. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

Assunto: Anuência em celebrar o Termo Aditivo de prazo ao Contrato nº 0507/2024 

A EMPRESA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - EMPESA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF: 07.916.655/0001-53, empresa contratada 

para realização dos serviços de ampliação, modernização e operação do aterro sanitário 

de resíduos sólidos urbanos do município de Juazeiro/BA, conforme contrato nº 

0507/2024, vem manifestar a vontade e anuência no aditamento do prazo do contrato 

por mais 12 (doze) meses, para darmos continuidade a referida prestação dos serviços., 

concordando com a celebração do Termo Aditivo de prazo. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Atenciosamente, 

FÁBIO ANDRÉ FRUTUOSO LOPES 
Diretor Técnico 

FABIO ANDRE Assinado de forma 

digital por FABIO ANDRE 
FRUTUOSO FRUTUOSO 
LOPES:81158688415 | OPES:81 158688415 

Empresa de Engenharia Sanitária e Construções Ltda. 
Avenida Presidente Dutra, 12, Lote 04, Imbiribeira, Recife/PE - CEP: 51190-505 
CNPJ Nº 07.916.655/0001-53 
Tel.: 81 3366-4989
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA DE ENGENHARIA SANITARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 07.916.655/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 15:42:48 do dia 01/12/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2026. 
Código de controle da certidão: 7032.8C46.651D.2981 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão:  2025.000011565717-04 Data de Emissão: 01/12/2025 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 07.916.655/0001-53 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 

que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 28/02/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 

na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 

municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Emitido em: 01/12/2025 15:32:38
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PREFEITURA DO RECIFE ~ 
SECRETARIA DE FINANÇAS Nº da Certidão 
Secretaria Executiva de Tributação 143139319 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação Social/Nome 2. CMC 

EMPRESA DE ENGENHARIA SANITARIA E CONSTRUCOES LTDA 373.991-0 

3. Endereço 4. CNPJ/CPF 

Avenida Presidente Dutra, 12 07.916.655/0001-53 

BAIRRO Ibura, CEP 51200-235, RECIFE-PE 

5. Atividade Econômica 

4313-40-0 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
3821-10-0 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
3822-00-0 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
6810-20-2 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 
8129-00-0 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
3702-90-0 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 
5223-10-0 ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 
6462-00-0 HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NAO-FINANCEIRAS 
4120-40-0 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4110-70-0 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
7732-20-1 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXC ANDAIMES 
6810-20-1 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

6. Descrição 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 
municipais. 

7. Ressalva 

AO A AA A A A A A A 

8. Validade/Autenticidade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http:/irecifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes 

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em 
cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,1Il, da Lei Federal 14.133/2021. 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em 

491.7427.5907 Recife, 01 de DEZEMBRO de 2025 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

27 de NOVEMBRO de 2025
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- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.916.655/0001-53 

Razão 
Social: 

Endereço: — AV PRESIDENTE DUTRA 12 LOTE 04 / IBURA / RECIFE / PE / 51200-235 

EMPRESA DE ENGENHARIA SANITARIA E CONSTRUCOES LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/12/2025 a 18/01/2026 

Certificação Número: 2025122004531380676590 

Informação obtida em 30/12/2025 11:52:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPRESA DE ENGENHARIA SANITARIA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 07.916.655/0001-53 

Certidão nº: 73389603/2025 

Expedição: 01/12/2025, às 15:45:42 

Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EMPRESA DE ENGENHARIA SANITARIA E CONSTRUCOES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.916.655/0001-53 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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P s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 125/2024 

CONTRATO: 507/2024 

DATA DA AUTUAÇÃO: 18/12/2025 

Solicitação de termo aditivo de prazo e renovação de saldo referente à Concorrência Eletrônica 

nº 004/2024 que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para a ampliação, 

modernização e operação do aterro sanitário no município de Juazeiro/BA. 

Juazeiro-BA, 18 de dezembro de 2025 

Romário Fernandes Varjão 

Secretário de Serviços Públicos 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: F4E6-2398-5265-BC47 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  ROMÁRIO FERNANDES VARJÃO (CPF 035.XXX.XXX-47) em 18/12/2025 12:49:32 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/F4E6-2398-5265-BC47
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PARECER JURÍDICO (PIORE g, 
PGM/FMI 2º 002/2026 o o 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURIDICO PGM/PMJ Nº 002/2026 

Processo Administrativo nº 125/2024 

Concorrência Eletrônica nº 004/2024 

Contrato nº 507/2024 

Interessado: Secretaria de Serviços Públicos 

Objeto: Análise jurídica da prorrogação do prazo com renovação de saldo 

Contratada: EMPRESA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA 

Direito Administrativo. Contrato administrativo. Lei nº 14.133/2021 
Contrato nº 507/2024. Serviços de engenharia para ampliação, 
modernização e operação do aterro sanitário municipal. Serviço público 
essencial e de natureza contínua. 2º Termo Aditivo. Prorrogação do prazo 
contratual por 12 (doze) meses e renovação do saldo. Possibilidade jurídica. 
Arts. 105 e 107 da Lei nº 14.133/2021. Regularidade documental. Parecer 
do fiscal do contrato. Anuência da contratada. Existência de dotação 
orçamentária. Princípio da continuidade do serviço público. Termo final da 
vigência ocorrido em dia não útil. Prorrogação automática para o primeiro 
dia útil subsequente. Aplicação do art. 66 da Lei nº 9.784/1999 e do art. 132 
do Código Civil. Necessidade de manifestação formal da unidade 
Tequisitante quanto à manutenção da vantajosidade econômica. Parecer 
favorável, com recomendação. 

1- DO RELATÓRIO 

Chega a esta Procuradoria-Geral! do Município expediente 

administrativo oriundo da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 

consubstanciado no Memorando / Ofício Interno nº 36.922/2025, por meio do qual 

se solicita análise jurídica acerca da legalidade e da possibilidade de celebração do 2º 

Termo Aditivo ao Contrato nº 507/2024, firmado com a empresa Empresa de 

Engenharia Sanitária e Construções Ltda. — EMPESA, cujo objeto consiste na 

contratação de empresa de engenharia para ampliação, modernização e operação do 

aterro sanitário do Município de Juazeiro/BA. 

O aditivo pretendido tem por finalidade a prorrogação do prazo 

contratual por mais 12 (doze) meses, bem como a renovação do saldo contratual, 

com vistas à continuidade da execução dos serviços, considerados essenciais à saúde 

pública e à preservação ambiental. 

Procurados Geraldo Municipio 
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O processo encontra-se instruído, dentre outros documentos, com: 

o solicitação formal da Secretaria demandante; 

e justificativa técnica quanto à necessidade da prorrogação contratual; 

* manifestação favorável do fiscal do contrato; 

* anuência expressa da contratada quanto à celebração do aditivo; 

e parecer contábil atestando a existência de dotação orçamentária; 

e cópiado contrato original e demais documentos de habilitação. 

É o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

11 - DA ANÁLISE 

1 - DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A Procuradoria-Geral do Município, na qualidade de órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, deve emitir parecer jurídico prévio nos 

processos de contratação, em conformidade com o disposto no art. 53 combinado 

com o art. 91 da Lei nº 14.133/2021, o qual constitui etapa essencial da instrução 

processual destinada à formalização de contratos administrativos. 

O Tribunal de Contas da União (TCU), em diversos acórdãos, já 

ressaltou a importância dos pareceres jurídicos como elementos formadores de 

decisão, não sendo apenas opinativos, mas parte integrante da motivação do ato 

administrativo. 

2. DAS PRORROGAÇÕES DE VIGÊNCIA EMRAZÃO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA 

Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO, in COMENTÁRIOS À LEI 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, (8º edição, Dialética, 
Procurados Geraldo Municipio 
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pág. 523), a hipótese de prorrogação não se confunde com a de modificação, aquela, 

consiste em renovar determinada contratação para que se tenha vigência por período 

posterior àquele previsto originalmente. Transcreve-se trecho onde se diz 

textualmente: 

“Em termos jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. E o mesmo contrato reiniciando sua vigência e 
vigorando por outro prazo. Já a modificação se caracteriza quando 
o conteúdo das obrigações das partes é alterado. E verdade, que a 
modificação do contrato pode acarretar alteração do prazo de 
vigência. Assim, o aumento de quantitativos poderá acarretar 
impossibilidade de o particular executar sua prestação no prazo 
inicialmente previsto”. 

Nos termos do art. 124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração Pública possui a prerrogativa de alterar unilateralmente os contratos 

administrativos, nos limites legais, quando necessária à adequação do objeto às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado. Ressalta-se, 

contudo, que as cláusulas econômico-financeiras e monetárias somente poderão ser 

modificadas por acordo entre as partes, conforme previsto no $ 1º do mesmo artigo. 

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra supra 

mencionada, evidencia o seu pensamento sobre o assunto, nesses termos: 

“... a Administração tem a faculdade de alterar, unilateralmente, as 

cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar tal faculdade, a 
Administração pode provocar alteração nos cronogramas de 
execução das prestações. Quando a causa da delonga é a 
introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever 

Jurídico de promover a alteração dos prazos”. 

No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência. Nesse 

sentido, albergada no art. 107 da Lei 14.133/2021. Senão veja-se: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 

Procurados Geraldo Municipio 
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máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 

Assim, a prorrogação dos contratos administrativos que envolvem a 

fornecimentos contínuos é permitida, desde que prevista no instrumento 

convocatório e no contrato firmado. 

3. DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

DO ESTADO DA BAHIA (TCM/BA) 

Nessa ambiência, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia (TCM/BA), no PROCESSO Nº 00555€20, emitiu o Parecer Nº 00156-20 

(F.L.Q.), de 22 de janeiro de 2020, cuja ementa se transcreve a seguir, estabeleceu 

premissas inarredáveis para o atendimento do pleito em tela: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS DE FORMA CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO. 

REQUISITOS. ARTIGO 42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 1) A prorrogação do contrato de prestação de serviços a 
serem executados de forma contínua condiciona-se ao 
preenchimento dos seguintes requisitos: a) comprovação da 
vantajosidade de preços e condições para a Administração, bem 
como existência de orçamento para fazer frente à despesa; b) 
previsão expressa da hipótese de dilação de prazo contratual no 
instrumento convocatório da licitação e no respectivo ajuste 
entabulado entre as partes; c) adoção da 
modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do 

pacto, computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o 
prazo máximo de 60 (sessenta) meses previsto na Lei; d) justificativa 
por escrito e prévia autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato; e e) efetivação da prorrogação dentro do 
período de vigência do ajuste. 2) O artigo 42 da LRF não proíbe a 
celebração de contratos ou as suas prorrogações no final do 
mandato, mesmo que venham a exceder o exercício financeiro. No 
caso de a despesa se estender por mais de um exercício, deverá 
constar do Plano Plurianual e estar prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual relativas a cada 
exercício pelos quais a mesma se prolongue. Deve o Administrador 
Público executar, a cada exercício, a parcela correspondente do 
Plano Plurianual. A despesa que vai ser gerada no exercício seguinte 
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terá o suporte financeiro de tal exercício. Não se tratando, portanto, 
de restos a pagar. 

Logo, é de se notar que, nesses termos, a renovação da prestação de 

serviços a serem executados de forma contínua condiciona-se ao preenchimento dos 

seguintes requisitos: 

a) comprovação da vantajosidade de preços e condições para 

a Administração, bem como existência de orçamento para 

fazer frente à despesa; 

b) previsão expressa da hipótese de dilação de prazo 

contratual no instrumento convocatório da licitação e no 

respectivo ajuste entabulado entre as partes; 

c) adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em 

vista o valor total do pacto, computadas as possíveis 

prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 60 

(sessenta) meses previsto na Lei; 

d) justificativa por escrito e prévia autorização da 

autoridade competente para celebrar o contrato; e 

e) efetivação da prorrogação dentro do período de vigência 

do ajuste. 

4. DO CASO CONCRETO: Da natureza do objeto 

No caso em exame, o Contrato nº 507/2024 tem por objeto a 

contratação de empresa especializada para a ampliação, modernização e operação 

do aterro sanitário do Município de Juazeiro/BA, compreendendo atividades 

contínuas e essenciais relacionadas à recepção, manejo, tratamento e disposição final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos, bem como ao controle de 

efluentes e gases decorrentes do processo de decomposição. 
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A execução desse objeto possui natureza eminentemente contínua, 

uma vez que sua interrupção, ainda que temporária, acarretaria risco imediato à 

saúde pública, ao meio ambiente e à ordem urbana, além de potencial 

responsabilização do ente municipal por descumprimento das normas que regem o 

saneamento básico e a política de resíduos sólidos. 

Trata-se, portanto, de serviço público essencial, diretamente vinculado 

às diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 11.445/2007 (Política Nacional de 

Saneamento Básico) e pela Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 

Sólidos), cuja prestação regular e ininterrupta constitui dever jurídico da 

Administração Pública Municipal. 

Diante desse contexto, resta evidenciado que a natureza do objeto 

justifica a prorrogação contratual ora pretendida, com fulcro nos artigos 105 e 107 

da Lei nº 14.133/2021, visando garantir a continuidade de um serviço essencial à 

saúde pública e à segurança ocupacional, em estrita observância ao interesse público 

e à legalidade. 

5. DA REGULARIDADE DOCUMENTAL 

A análise dos autos evidencia que o processo administrativo encontra- 

se regularmente instruído, contendo os documentos indispensáveis à apreciação da 

legalidade da prorrogação pretendida, em conformidade com as exigências da Lei nº 

14.133/2021 e com as boas práticas administrativas. 

Constam do expediente, dentre outros elementos relevantes: (i) 

solicitação formal da Secretaria demandante, devidamente motivada; (ii) justificativa 

técnica, demonstrando a essencialidade e a natureza contínua do serviço; (iii) 

manifestação do fiscal do contrato, atestando o adequado cumprimento das 

obrigações contratuais pela empresa contratada; (iv) anuência expressa da contratada 
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quanto à celebração do termo aditivo; e (v) parecer contábil, certificando a existência 

de dotação orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes do ajuste. 

Verifica-se, ainda, que foram juntados aos autos os documentos de 

habilitação e regularidade fiscal da contratada, possibilitando a aferição da 

manutenção das condições exigidas para a contratação, nos termos do art. 92, inciso 

XVI, e do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, sob o aspecto formal e documental, não se identificam 

inconsistências ou omissões relevantes capazes de obstar a celebração do 2º Termo 

Aditivo ao Contrato nº 507/2024, restando atendidos os pressupostos 

administrativos mínimos para a continuidade do ajuste. 

6. DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA 

Não consta nos autos manifestação expressa da unidade requisitante 

(área demandante) que ateste formalmente a manutenção da vantajosidade 

econômica, seja por meio de cotejo com preços praticados no mercado ou pela 

Justificativa técnica da economicidade do reaproveitamento contratual. 

Ainda que estejam presentes indícios de que os preços se mantêm 

adequados — considerando a boa execução do objeto, a regularidade fiscal da 

contratada, a ausência de reajuste de valores e a vantajosidade da não instauração de 

novo certame — recomenda-se a complementação do processo com declaração 

formal da unidade solicitante, ratificando a vantajosidade, em cumprimento ao 

dispositivo legal supracitado e em observância às boas práticas de governança e à 

segurança jurídica do aditamento. 

Tal providência mitigará eventuais questionamentos futuros por 

órgãos de controle externo, como o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

da Bahia, e assegurará maior robustez à decisão administrativa. 
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Nessa ambiência, pode-se citar o entendimento esculpido no 

PARECER Nº 00001/2019/DECOR/CGU/AGU: 

É possível a renovação (prorrogação) dos contratos de serviços 
contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra, sem a 

obrigatória realização de pesquisa de preços, para comprovação das 
condições vantajosas justificadoras da prorrogação. Nessas 
hipóteses de não realização da pesquisa de preços, deve o gestor 
atestar que o índice de reajuste aplicável ao contrato acompanha a 
ordinária variação dos preços de mercado, bem como apresentar 

Justificativa, de ordem econômica, administrativa ou outra 
pertinente, a ser indicada como elemento de vantagem 
(vantajosidade) legitimador da renovação (prorrogação) contratual. 

Por fim, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria interessada 

observem a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e constitutiva da 

contratada durante toda relação jurídica firmada em decorrência do contrato em tela. 

7. DA PRORROGAÇÃO DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA PARA O DIA ÚTIL 

SUBSEQUENTE 

Constata-se dos autos que o término da vigência do Contrato nº 

507/2024 recaiu em dia não útil, circunstância que impõe a prorrogação automática 

do prazo para o primeiro dia útil subsequente, como medida de adequação temporal 

necessária à regularidade administrativa e à continuidade da prestação do serviço 

público. 

Tal entendimento decorre da interpretação sistemática do 

ordenamento jurídico, especialmente da Lei nº 14.133/2021, que, ao estabelecer 

como princípios das contratações públicas a segurança jurídica, a razoabilidade, a 

eficiência e o interesse público (art. 5º), bem como ao disciplinar a duração e a 

prorrogação dos contratos administrativos (arts. 105 e 107), afasta soluções 

formalistas que possam comprometer a continuidade de serviços públicos essenciais. 

Procurados Geraldo Municipio 
Travessa Pedro Bandeira, 93 - 2º Andar 
Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48902-495 

Juazeiro BA 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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Soma-se a isso a aplicação subsidiária do art. 66 da Lei nº 9.784/1999!, 

segundo o qual os prazos administrativos que se iniciem ou se encerrem em dia em 

que não haja expediente no órgão competente consideram-se prorrogados para o 

primeiro dia útil subsequente, regra plenamente compatível com a dinâmica da 

execução contratual no âmbito da Administração Pública. 

Por fim, o entendimento encontra reforço no art. 132 do Código Civil?, 

aplicável de forma supletiva ao Direito Administrativo, que dispõe que, recaindo o 

termo final do prazo em dia não útil, considera-se prorrogado para o dia útil 

imediatamente posterior. 

Dessa forma, não se configura prorrogação irregular da vigência 

contratual, mas simples ajuste temporal imposto pelo próprio sistema jurídico, 

destinado a assegurar a regularidade dos atos administrativos e a continuidade da 

prestação do serviço público, em estrita observância aos princípios que regem a 

atuação da Administração. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, após a análise do conjunto fático-jurídico 

constante dos autos, esta Procuradoria-Geral do Município opina pela possibilidade 

Jurídica de celebração do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 507/2024, firmado com 

a empresa Empresa de Engenharia Sanitária e Construções Ltda. - EMPESA, cujo 

objeto consiste na contratação de empresa de engenharia para ampliação, 

modernização e operação do aterro sanitário do Município de Juazeiro/BA, visando 

1 Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem 

o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em 

que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 

§ 22 Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo. 

83º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do vencimento não 

houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês. 

? Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os prazos, excluído o dia 

do começo, e incluído o do vencimento. 

§ 1° Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo até o seguinte dia útil. 
Procuradoris Geral do Municipio 

Travessa Pedro Bandeira, 53 - 2 Andar 
Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48902-495 

Juazeiro BA 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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à prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, com a correspondente 

renovação do saldo contratual. 

Restou demonstrado que o objeto contratado possui natureza contínua 

e essencial, sendo sua interrupção potencialmente lesiva à saúde pública, ao meio 

ambiente e à ordem urbana, circunstância que autoriza a prorrogação contratual, nos 

termos dos arts. 105 e 107 da Lei nº 14.133/2021, em consonância com os princípios 

da continuidade do serviço público, da segurança jurídica, da razoabilidade e do 

interesse público. 

Verificou-se, ainda, que o processo administrativo se encontra 

regularmente instruído, contendo justificativa técnica, manifestação favorável do 

fiscal do contrato, anuência da contratada, parecer contábil atestando a existência de 

dotação orçamentária e documentação de habilitação válida, não se identificando, 

sob o aspecto formal e jurídico, óbices à formalização do ajuste pretendido. 

Registre-se, igualmente, que o término da vigência do contrato 

originário ocorreu em dia não útil, circunstância que autoriza a prorrogação 

automática do prazo para o primeiro dia útil subsequente, nos termos da 

interpretação sistemática da Lei nº 14.133/2021, da aplicação subsidiária do art. 66 

da Lei nº 9.784/1999 e do art. 132 do Código Civil, não se caracterizando, portanto, 

prorrogação irregular, mas mera adequação temporal imposta pelo ordenamento 

Jurídico. 

TODAVIA, em observância ao princípio da vantajosidade, previsto no 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021, recomenda-se a complementação do feito com 

manifestação formal da unidade requisitante, atestando a manutenção da 

vantajosidade econômica da prorrogação contratual, ainda que por meio de 

Justificativa técnica fundamentada, nos termos do entendimento firmado no Parecer 

nº 00001/2019/DECOR/CGU/AGU. 

Procurados Geraldo Municipio 
Travessa Pedro Bandeira, 93 - 2º Andar 
Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48902-495 

Juazeiro BA 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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Assim, sanada a recomendação acima, não subsiste impedimento 

Jurídico à formalização do 2º Termo Aditivo, devendo ser observadas, quando da 

celebração do ajuste: 

1. a manutenção da regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e constitutiva 

da contratada; 

2. a formalização do termo aditivo pela autoridade competente; 

3. a publicação do extrato do aditivo no Portal Nacional de Contratações 

Públicas — PNCP; 

4. a estrita observância das cláusulas contratuais e dos limites legais aplicáveis. 

Ressalte-se, por fim, que o presente parecer possui natureza opinativa, 

não vinculando a decisão administrativa, nos termos da legislação vigente. 

À deliberação superior. 

Juazeiro/BA, 05 de janeiro de 2026. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 

Procurados Geraldo Municipio 
Travessa Pedro Bandeira, 93 - 2º Andar 
Maringá, juazeiro/BA, CEP: 48902-495 

Juazeiro BA 
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